
D o m i n é e 30 de Dezembro dé 1934 Anu, 44.0. 

cto JETJStaLClo (JET. IT. do J 
M J H F H O DO DIA NU Mit KO i l U á Z A D O 1«> \\Xi< cO fUt lOTb *Ot» i tK*IS 

DIÁRIO DO E X E C U T I V O 

A C T O S D O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO I Í I S T A D O ' 

Decreto n. G.SS4, de 29 de dezembro de 1934. — 
D i v i d e a comarca de P i r a c i c a b a em duas ctrçumscri-
pç&es pa ra o effeHo do Reg i s t ro G e r a l e de Hypo the -
cas . 

Decreto n. Ô.SS5, de 2s dc dezembro de 193* •— 
C r i a a Secre tar ia fle l i s t ado doa Negócios da Segurança 
Publ i ca , . 

Deereto » . <J .fiST, de líg de dezembro de 1934 — 
Estabe lece medidas de caracter f i nance i r o . 

Decreto n . 6.8S8, de 29 ac dezembro de 19M — 
O r c a a Rece i ta do Es tado p a r a o exercício f inance i ro 
de -1935. 

Acto — K e n o v a os accordos existentes que es
tabe lecem taxas p a r a pagamento em papel das ob r i 

gações resul tantes do contractos p a r a fornec imento de 
lua 8 energ ia eléctrica, de gaa para HHuminaçEío o 
outros misteres e do agua , no E s t a d o . 

P A L A C I O XiO GOVF .RNO — Despachos do Secre 
tar io d a In t c r v en t o r i a —- Nomeações — A c t o . 

D E P A R T A M E N T O D E ADMINISTRAÇÃO M U N I 
C I P A L — Expediente do d i a 29 — Communicações ás 
Prefeitura?:. Orçamentos pa ra 1935 — Dive rsos . 

C O N S K L H O C O N S U L T I V O D O E S T A D O — 3esEuo 
extraordinária de 29' de dezembro de 1934. 

SUMMArtfü 
S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 

SECRETARIA DA JUSTIÇA B SEGURANÇA PU. 
PLICA — Ac to n. 701 — Actos do secretar io — ' '3. a 
secção: expediente do d ia 28 — Protoco l lo G e r a l . 

Repartição Central de Policia — 3.a Delefciicht 
Auxiliar — De l egac ia EspeciaMusda de T rans i t o , 

Forca. Publica: 
* Guarda Civil — L a Secção — Bo l e t im n. 233. 

SECRETARIA » A FAZENDA E DO THESOURO 
Despachos — D i r e c t o r i a d a Fiscalização. 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DA SA ODE PU
BLICA — Secção de Hyg i ene — Secção do Notas e 
Informações. 

Directoria do Ensino — Protoco l lo o Informações 
— De legac ia R&g lona l — Superintendência da E d u 
cação P ro f i s s i ona l e Domes t i ca . 

Serviço Sanitário — Sec re ta r ia — Secção de E x 
pediente — Secção de Contab i l idade . 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, IXDUSTRlA 
E COMMERCIO — Recenseamento. 

SECRETARIA DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS. 
— Exped iente do d ia 23 — Expediente âo d ia 29 — D i 
rec to r ia de Contabi l idade — Repartição de Aguas e 
E x g o t t o s , 

EDITAES DO EXECUTIVO " 

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 
P R E F E I T U R A D O 

— Actos —r- En t rada? e 
MUNICÍPIO D E SAO P A L I . O 
sahídas de d inheiro — Reque

rimentos despachados — D i r e c t o r i a do Exped ien te — 
Procurador i a F i s c a l — D i r e c t o r i a do Fro toco l l o — D i 
rec tor ia de Obras — D i r e c t o r i a de P o l i c i a A d m i n i s t r a 
t i va — D i r e c t o r i a da R e c e i t a . , — Serviço de d i v e r t i 
mentos públicos — Serviço da Exames, de Candidatos 
ci Motorista» — Edit . tes . 

E D I T A E S 
HAI .A .NCET l iS 

B O L E T I M FEDERAL, 

2.U REGIÃO MILITAR 
CONSELHO REGIONAL DF, 

A RCHITECTURA. • • • 
RECEBEDORIA FF.DEHAL 
SERVIÇO RLBITORAL 

E V G E 5 B 4 B 1 A E 

DIÁRIO DÁ JUSTIÇA 
P A L A C I O DA JUSTIÇA 

CATlï DFj APPfcIXAÇXO 
C'rcê'ideni-fn — Requer imentos despachadOi 
íjeerctorla — Secção A d m i n i s t r a t i v a : — rect i f ica

rão — Movimento de' juizes — Licença. 
Cartório C r i m i n a l — Accordãos. 
E U I T A E S — Fo ro da Cap i t a l . — F o r o do inte 

r ior . 

INEDITORIAES 
P I J H I . I C A Ç Î Ï I C S IMK ' I ' ICUL ï l iKS 

Diário 
Âttos do Interventor F e d e r a l no Estado 

UECIÎLTO A*. «,SS< D E i£9 l ïE liEZJS.tltfRO D E 1004 

Dlv-ioe^ a comarca de Piracicaba em duas cfr-
cnmscrfnsues para e> e£fcltD do. Registre Geral e 
ÜM Hypothecaa. 

O D O U I O R A R M A N D O DEI S A L L E S O L I V E I R A , I n 
terventor F e d e r a l no Estado do §So Paulo , usando das a t -
tribulções qu© lhô eùo conferidas pelo decreto f edera l n , 
19.3QS, ti© 11 novembro de 1930, 

Dec teta i 
A r t , Lo — ' A comarca dc P i rac i caba , para o cffeita c?o 

Reg i s t r o Gera l e de Hypothecas, f ica dividida em duas 
c i rcumscr ipsSca. 

A r t . 2.o r— A l.a circuroscripcão comprehenderá uma 
par t e do d ia tr ie to d a sedo da comarca e ma is os fiistrictos 
de. p a r q u e a d a . V i l l a Rezende e l b i t i r u n a . 

Ar t . - 3 . 0 » a 2.a circumscripçâo abrangera a ou t ra 
par t e do tfistricio d a sede da comarca e os úistrictos de 
Sant^ Branca , R io das Pedras o Sai t inno. 

A r t , 4.o — O dlstr icto da sÇde da comarca s e r a r e 
part ido pelo Rio P i rac icaba, a começar nas div isas ' com a 
comarca de Campinas , seguindo polo r io abaixo até en
contrar o ribeirão Piracibá-mirim, sobem por este ate en
contrar o caminho, que prolongamento da rua Moraes 
Barros, seguem P©lo eixo de dito caminho e de d i t a rua , 
inc lcctem 6, esquerda para a r u a do Porto e seguem, de
pois, pe la estrada cVo M a r i n s a alcançar -a, de Ibi t i runa, 
Por esta atô frontear as nascentes do ribeirão da Gibo ia , 
c por este aba ixo até s r i o Tietê. 

Art . 5.o — O presente decreto entrará em vigor na 
da ta da sua publicação, revogadas as disposições era con
trar io . 

.Palacio do Governo do Estado dc- São Paulo . 2S c'e de
zembro de 1934. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Valdomiro . S i l v e i r a . 

Pub l i cado na Secretar ia da Just i f ia e Sesurança P u 
bl ica , cm 39 de dezembro de 1934. 

A rtbur M. Tefccefm, 
Director da Justiça. 

h M C B K T O >'. «.bS"í, D E 2 » D E D E Z E M B R O D E 1 9 3 4 

Crea ã Secretar ia dc Estado rio* Xes«eIos da 
Sefeurnnçj, r n b l i c a 

Ó D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Inter 
ventor Fede ra l no Es t ado do São Pau lo , usando das a t t r i -
buiÇÕes quç lhe s?ao conferidas pelo Decreto federal n . . . . 
13.938, do 11 de novembro de 1930, 

Considerando a conveniência de desdobrar a ac tua l Se
c r e ta r i a de tado dos Negocies d a Justiça c d a Segurança 
P u b l i c a , attendcndo-sQ ao vu l to dos serviços que lhe estão 
subord inados : 

considerando que a Che fa tura de Po l i c i a já djspile de 
funCcional iamo e appavelhamento necessários /( .Secretaria 
a. ser c r i ada ; 

considerando que o Comnundo da Forçn p u b l i c a dev-3 
Jtcar a l l i v lado v do certas attrlbuições de caracter admin i s 

t ra t i vo , a f im de poder melhor dedicar-se á organizarão da 
Força e execução dos seus serviços e orflenr, 

Decreta: 
A r t . l . o ) — F i c a c r iada a ' S c c r e t a r i a de Es tado dos 

Negócios da Segurança P u b l i c a , desannexada d a actua l Se
c r e ta r i a de Es tado dos Negócios da íustlça e da Segurança 
Pub l i ca , que passa a denomlnar -s * : Secretar ia de Es tado 
dos Negócios da Justiça. 

A r t . 2.o> — F i c a m ' a cargo da Secretar ia da Segurança 
P u b l i c a : 

a) a Força P u b l i c a ; 
b) a G u a r d a C i v i l ; 
C) O Serviço da Po l i c i a C i v i l : 
d) o A lmoxa r i f ado ; 
e) as Cadeias P u b l i c a s . 
§ .Unico — A Força P u b l i c a passa a subordinar-se d i 

rectamente ao. Secre tar ia dá Segurança P u b l i ? 3 , f icando re
vogado o decreto 5.283, de 14 de dezcmbr.i dc 1331. 

A r t . 3 . o — A Secretar ia comar^.hendeí 
a i o gabinete do Secretar io ; 
b) m D i r e c t o r i a G e r a l : 
c) a Thesourar ia ; 
d) a P o r t a r i a . 
A r t . 4.o — O Gcríiiiiete do *"^i 't ; tar i .o lera a seguinte 

pessoal : 
5 Of f lc iaes d e Gabinete ; 
2 A judantes de Ordens; 

. 1 stcnograpbo a r ch i v i s i a i 
3 contínuos; 
4 serventes; 
2 corre ios . 
g TJnico — Os .ajudantes de ordens serSo nomeados l i 

vremente pelo Secretario, entre os ofüciaes da Força P u 
bl ica , sem Hmite de posto. 

A r t . 5.o — A D i r e c t o r i a Ge ra l cotnprelien.de seis sec
ções, das quaes uma de Contabi''Va<íe, e tor& ç.. seguinte 
pessoal : 

1 D i r ec to r G e r a i ; 
2 direçtores; 
G chefes ae secção: 
6 pr ime i ros cscriiítíirariosi 

. 12 segundos cscr ip tuvar los : , 
12 terceiros escrípeuranos; 
ÍC quartos esc r ip turar i os . 

. § unico — O í^rgo de director geral c oonsídcviido de 
confiança 

A r t . G.o — A Thesourar ia . directamente aubovdinada 
ao Secretario, terá o seguinte pessoal; 

1 thesoureiro; 
1 ajudante de thesoureiro, este c&m a a l e g o r i a <iü 

2 - o e scL " P tu ra r i o 
A r t . 7- o — A F a r t a r i a , directamente s u ^ o r i i i n a l a á 

(D i rec to r ia Gera l , turá o scgumto pessoal; 
1 porte iro ; 

10 cont inues : 
17 serventes. 
A r t . 8.o — F i c a f.xthicto o cargo do Chefe de Po l ic ia , 

bem como p respectivo gab ine t e . ' 
5 unico — As íunccOes que eram eserc iaas pelo Che

fe de Po l i c i a passarão a ser a t t r ibu idas ao Secretar io da 
Segurança P u b l i c a . 

A r t . 9.o — P i c a m incorporadas a D i r e c t o r i a Ge ra l tia 
Secretar ia da Segurança Pub l i ca , a- julxo do Secretario, os 
£unccionar:of3 dc. D i rec to r ia Gora i da Repartição Cen t ra i 

A ' vista da interrupção do servi
ço postal, a entrega domiciliai do 
''Diário Off ic ia l " ficou suspensa. 
Os assígnantes cjue assim deseja
rem podem, porém, mandar procu
rar a folha na Portaria desta Re
partição. 

d© Po l i c i a , õra cxt im- la , e o= cfuo forem transfer idos da 
(nu isa 5-r;retaria i a .Tustiç-a e da Segurança Pub l t ca . 

A r t . 10. — Kspes 'ua^'- 'onarios terão S Ü U Í títulos 
apoí t i la i 'os c continuará. a perceber os actuacs venc i -
mt i i t o? . 

Ar t , 11. — O? fan '.•ionai,io& da líeParticão Cen t r a i da 
L 'o l i i i a que não íorem transferidos, ficarão em d i spon i 
bil idade, com os vencimentos integraes © oom a » mesmas 

vantagens ÍI-JS cargo? que actualmente 'ixercem> at6 se-
rfein aprovei tados r-ni outros cargos. 

Ar t . 12. — O yrvifesso do expulsão do estrangeiros 
será preparado na a r r e t a r i a da Segurança Pub l i ca , por 
in i c i a t i va do respe .-tivo Secretar io ou â requistçSo do Se
cretar ia :1a Justiça. 

A r t . IS. — O? serviços dc concessão de p n ^ a i i o r t c s 
Ci^iru a. -argo da Secretar ia íia Segurança P u b l i c a . 

A r t . 14. — F i c a creada a Superintendência de Orièm 
Po l i t i ca e Social, abrantreiido a De legac ia de o r i e m Po
l i t i ca , a DeTegaca dé Ordem Soc ia l e a Delegacia de 
Fiscaljaaçao de E x p l o s : vos, A rmas e Municiçõcs. 

% 1.0. — A Delegacia de Fiscalização de l-Wi>iosivo?, 
A rmas e Munições, of'a ;re. ida, terá a cathegor ia 3? DeJe-
^ac i a e^pec : al isada, l o m o seguinte pessoal-

1 Delegado e f i i e^ . i i l i -ado : 
1 ftScrivSo: " \ 
1' e^prevente; 

1 a m i e i r o : 
2 tsrcO'i-O 3 e>\ j'í|»tui'ai 
} a lmnxar i re ; 
2 «"rventes. 

j5 i-o — A Dolt-íracia dp Oi ' lem *»Jí1a1 ficará ' t m l 
ac tua l organizasSo. «r-ndo-Ihc a t f '"-uido msip i -^c víçt 
<3n f '•i. 'atizacaii âo, hntelç. quo f ia /l-?"ligado da D i ' o s a c i a 
dc V l a r ' l a n n i a 0 C a m u m . » 

. I Z. o — A D^lccu'-'ia de O^õ^m Po l i t i ca 1'it'a.rá ' i m a 
a-.-1 »n 1 3.~gatii^a çíi o. 

A r t . 15. — O Superinten ifliito da Ordain -Polii ' .c^ e 
Sn-iiai s " r á , nomeado um eommi<i*Ct1 e as sua*-- ra i » : v t ! . 
exercidas j : m totl-i o RstaJo . tevuo estabeh'cid.'i= pelo 
Regulamento da decretar ia da ^gu^afiça Pub l i c ; ' . 

A r t . 10. — Cont inuam a ?arso l a Secr>?tartii .i,i J i i s -
t : oa os serviços dc ext ineta 5*- TC>.T"ÍÍ> . da Justiça - t i ííe-
ffuraiiívi P u b l i c a que, pelo p i - i^e i iT , - . decreto. n:1- f^ram 
attvibu'dos ii S^cre 'a r ia da fiiíu^an^R P u b l i c a . 

A r f . 17. — O*" vencimentos -ío p-iS^oal serSo :or.ç-
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